
CRATEUS

ITE!I

r. DÀs coNDrÇÕus cnnts ol coxrurlÇÃo
l.l. coNTRATAÇÃo oe EMrRESA ESeECIALzADA Na rnEsreçÀo DE sERVrÇos DE
SoLUÇÕES TECNoLoGICAS QUE CoNTEMPLE A AQUISIçÀo, IvTIeNTeçÀo,
TREINAMENTo E supoRTE TECNICo, GARÂNTINDo coMpATIBILIDnoe e tvrecneçÃo
coM SISTEMAS Do srM Dos rRANspoRTES. cestÃo pr,cLMoxARrFADo E pATRrMoNro
.lÁ ulr-tznoos eELA A ADMINIsTneçÀo uutlctpAl rARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DMRSAS SECRETARIAS DO MUNICIPO DE CRATEUS.. conforme condiçôes e exigências
estabelecidas neste insúumento.

ANExo I - Tf,RMO DE REFERÊNCIA
pRr,cÃo nlornôxlco N" pE0rt3/202íFc

pRocEsso ADMINTSTRATTVO N" ür03r.202$402/mO3-04

GERENCIÂJT,INTO DE SISTf,MÀ DO SIM TRÂNSFORTE$ I-OTE I

DEscRrÇÃo erD UND v. tNlr

\Ít,RÁ /

Â(

V. TOTAL

RS 3.??r.96

RSt9lsm

ll r) \li\ RS llrí7 RS{ 0t6.ql

E9ocific.§{o: g.Í.Í o .rsrivo dc lôdoô o. vdcülo. qE .álo cü üs oo muriiúr ri!r! cl6 plólrit . lddo. oú c.dih6. cdro t mbém ás úorimarlrçõ.c d.
rà.í.ciD.úlG. ír.úu!.oçõ.§ !6iiL PÍr st'lr inÊÍn dar Flr ô Trihtl l d. C{nn3do C..Íó (rcE) t!.ír.h|â|ê.

LcÀçÃo DE sIsTElrA pAR^
sff,vço r» ÍR NsxtssÀo D()
SISTEIT.IA ü; D.lFOflnA@Es

2 Mt MCTPÂIS (SIM) Ín§ t2.0 Mà RS 3t9.m RJ]32&m
TRÂNSPMTI§ PARA SECRETARIA
DA ÍNFÂNctÀ ADoLESCENTE E
,T'VT}ITI'DE.

Elpcsift çà: g.r.t o !íBrÍto d. rodo6 c vá.ÍlG s. cnao clr c- m suüÍir .ior ck§ !nórn6. lGdo6 oü c.iHc. cúo t roha!' is horim(,r!§ôc' &
.b.sbcitrr.ílGcm.rú.oçõ<úcúr.iiPr.ãroEtÍ.d.6FÍtoTrEdd.Co.rrsdoccra(rcE)6!.lEÉúL.

LcAçÀo Df, stsrEMA PARÂ
sÊRvrço DE TRANsMlssÂo m
SISTEI{A DE INFoRxAçT]ES
MIJNÍCIPAIS (SfM) Íx)§
TRANSBORTIS PN,RA SECRETARIA DÉ
covER]ro

LocAçÀo DE sIsrEMÂ P^R^
sERvço DE TRANSM|SSÀo m
sISltMA DE NF0RU Ç$Es
Mt NtclPAls {sIM) txxi
TRÀXSFORTF.S SECRI:TARIA DE
SF-GI-IRANÇÂ CIDAT,À E TRANSTTo

Esp.dfic.çro: 8.ÍrÍ o.Ísrivo & lódl§ o. rdod6 $..í5.o o$ D úrridÍit ljrú d.i,.óp.in lo..d6 É.-l:,- oro búbéE.6 lnim.at íô6 d.
.k .iD.íb.. úú.rçõ.. EcEü. P.t-nr! ir&ru.ú. F.roTntrd d.Cod&óoClÍi(IC'E) tErrlüdÀ

lrcAçÀo Ds slsrErrr^ PARA
smuço I» TR }{$msÃo Do

o ilffi$^. * ,"fli*"^m no M.s Rs 3ro.i3 Rs 3.7xr.e6

INANSFoRTIS SECRETARIA DÊ
cof,{rNrcAÇÀo

Bp.dfic.Éo: gq.t o tÍçirc d. todo6 6 vdcd6 qB cí.o .ü ün D DüiíÍir ij.'r .lÉ. Fórúc, lq.lo. 6 (a§dG. oooo LGi.6 es mrt6.íl.çô.! de
.bdÉciEcr&l. c E rüLíÉ6 E6ria Prr s!§ hâ.m*ú Flr o Iriüls.l.,c Cúb do C-i frcE) rco-lEtê

TocAçÂo DE SISTEMA PÀf,A
sERvrÇo DE TRANsMtssÃo m

, ilffi^r * o,ü*H ns M.. Rs iio.6? Rrs r.e6r.ü
IRÂNSPORTES SECT.ETAXIA DE
TSFORTE

E{Eiít qao: g.Í.Í o .rçivo de lodo. cÉ tdelc F. .ío .rn o$ ro rDE íIÀ rrim chs púprtus, lcrdr m cdido+ cqro Lrnbér, r5 !b-'iE o..§n ! d.
.ü.í!ciúêálô6 c ,r.!ú..çõGt ,'Esir, Pür r.fta iüÍíÍr!.d.r Fn o Trbd & Cdts do Cãi (ICE) D.!..h.út

rl)cÂçÀo DE sxsTg Â pÂxA
sERvtÇo DE TtANsMlssÃo Do

u ilffio,, * ,rffi** n§ rà Ri 32zm R! 3:ór.0
TRANSFo TES SECRETARIA I»FESA
cryIL.

Erpocitr6çro: 8.,rÍ o 8qrfuo dc rod6 .. t!ícúkt Aê e (rn os m t!!siíir. s.im c}' ,ró?ritr, ludos o c.did6. c(rítrô t nbéfi .s úori6â!úsn.3 dc
.b.!n.Íisr.{t6. múrfrlíô.s n.Í úir. Pi! ãrlll irfuÍEádrt FÍ. oTihl ilc Coor.. ô Ccrl (-TCE) lt|qlnlD.r&.

LoCAçÃo
sERVIçO
SIS]LM,\
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ü- CRâTEUS

TRÂI.ISFO&TTS SF,CRf,IARIA MEIO
AI{BIENTE

E?.dÍt rftô: srÍú o .,Çlnú d. bdo. 6 iá(!1o6 {E ú .a ro m üDiíir iji Glê píórÍhn lodo6 oo c.didü. cmo i[|üéD .' rbú!.úi.çô.É 
'rê.t lr.dnqrlÉ c t[ lnt oçõ.s E a..i& P-r ..í!E inft.![í.! DGr o Tn:hÉl d. Cd..s ô C.úI (TC]E) Gs.t!ã!.

l-ocÀçÃo DE slsrEMA PAIA
sERVrÇo Dg TnÁNsMIss^o Do

8 stsrEMA DE INFoRUAçOES r2.0 Mê. Rs ]l9ó7 Rtl4.l96.(x
MI,INICIPAIS (SIx) D(x
TRANSPORTFS SEI)AP

E pcdÍrc.çto: S.Íú o ÍFits d. tdo. 6 t1Írl6 ç. .ú .r B D Dlrichê *o d.r Fú.i,!. loJ6 dr c.didc, cúo túIÉm !s oorim.íL{õ.s dc
ú.í.caú!o. c ürE ú!.çô.. Éil PÍr !.r.o i!Íiúd.. Frr o Trihlú l & Cedocaf GCf,, G-bEú-

LcAÇÃo E ssrEuA P^R^
sEeuço DÊ TrÁIsussÃo m

9 SlSTfl.ÍA Df, nrroRxAÇÔES l2O lIà RJ 33&00 RS,1.056-(n
MIJNICIPAIS ($i.) lXIl
TXÂNSPORTES SEINMÂ

E+.dliâçro: sssÍ o.rsrirt & bd6 c rEíd€ çG e ái !D ú ieüÉ! $16 cL. íoFis lÉd.. dr..did6. mto.r'tao.s môrioêít çd.s de
.t í.ciE!o.. ú.rrÉrfõÉ H!.i5, Prr sqü ir&.E d.3 Flr o T.ihd d. Colr3 ô Ca'a GCE) ".JÉÉ-

LocÁçÁo Ix süirEll^ PAR
sDRvtÇo tÊ Tn^lr$rBsÂo m

r0 stsrEMA DE o,.FoRríAçô€s r2o lúas nsir.m &s 3.e.r&mxuMcIPÀs §no t§
TRA}{SFORTES SEIN

EsFcifi..f*r: gc'rr o dsrivo d. to&É (u y.i.,lo! q. cí& .'n u$ m Í'ÍíiíÍi! s!i.ú cLú píúl.iri. lôcrd6 (,l codiro& coíro t5lrbél, .s lno\in.íri.{õcí &
ahlciÍnãrtoi ê E ru&írõ.. rl alrir PÍ. !.Íqú bÊ.n d.. Fíl o TíiúÍrl d. C<ntr. ô C..Ía OCS) 'Íârdo.íb.LocAçÃo DÉ §sTE A PARA

sERvlÇo 1» TR xsrassÂo m
lt stsrEMA DE D{ToRMAçôES l2o t à Rs t21.6? Rs 3.to-(x

Mt MCIPÂ$ (sI}{) ÍXIi
INÂNSPORITS I)o GABIXEIE

E*.d6c.çro: gdr o dqt lo .lG tod6 d rtidlc ç. ldo cr !$ D --riri\ rim clcs F{t i,r bcnl6 ou c.dido.. qro tmbéE s miiB.aLçõ.3 de
rb..EiMtc cEmú.açõG! d.ar.ir.Ir.ãI'r i!fr.E dr3E oTdh@l dccrít rdoc!Íi(IcE)É!.hr..

toc^çÀo DE srsrEMÁ pAx
sERYIço DE ÍRÀNslrlssÃo Do

t4 slsIEÀ{A DE D{FORI{Aço€S t2O M& RS2m.0O 8S 3-2,lo,m
MUt{ClPÂlS (Slr{) rX}S
TRÂNSPORTÉS SEMAS

Elp.cifc.do: rqd o úsriro d. bdo. c r-drlc s..Eo cm ulo oo r!irú\ *im.Lr FóÍ.i!6' lo..dc ür c.didoa, cmo t ú't 'r.. corio.í.lçõ.s d.
.bd.riDcorc. Ê,nu&rrõ.s ffi;. Pã ga iln ú.d.. pc o Trit d d. Cúr ô C.úr OCE) @h.ú.

rTAÇÀo DÉ S§TEMA PARA
sERvrÇo DE TR NsMlssÀo Do

,r ijffiIêoo 
* ,.ffi*H r2o r.à Rs3c.r.r Rr ióee.e6

TRÂ)ISPORTES DA STCRETAPIÂ DE
ADÀ{rMsrR^çÃo.

F,rycif..ç,o: rde o ústiio d. lo&É (u rüc!h6 Ç. cí& .a [r' ül früilÍi\ ii& .b F&dôô ldd.E d .Êdi,r.!" c.no rDrbéo I nor imárrçô.s &
rüGiDorr,ô c 

'End.oçô.s 
uqt!.i1 PÍ{ str io&ru.drr Fr o TÍhl d. Cú.ú ilo C.úr GCE) n Éld.

tocAçÃo DE slsrEx^ pAxÁ
sERvrÇo DE TRÀxsMIssÁo m19 stsTEMA DE trIfmMÂçÕFs l2o Mà R§ 116.67 Rs 3.Em.o4
MT'MCIPÀIS (STM) DG
TRÁNSPORTTS §ESÀ

Espêci6.r§ro: SGÍ.Í o rrçr!,6 dê Iods 6 rdÊlú. qE .do á rE m D'!!ürà *jm cL. Fí?.ii6, lo..dG oo c.íüdc. cGo .uhio 13 mrim.at{ô6 &
rb.í.ci[.ab. c D.!it r.ád,.3 m.r!r.i!. Púr sq!ú iÍftínrd.. pÍr o Tn_hÚl ê CdarrôC..d(tcE) nco!.ln oÉ.

LoCAçÃo E §ISIEI.Â PÂRÂ
sERvtço Df, 'rRANslflssÃo Do

22 SISTf,ITIA I)E NTOR.UAçÔES t2O !tê RS29t-lJ RrS.3.579.96
MuNtcIPAllt (srr) Do§
TRANSPORTES SEIX'C

Elp.cific.tà: 8.ÍrÍ o ir$itlo dG r6do. 06 tdq't6 qtE .úro ![r lrs oo mEiiril .cin .Ls FóFi'a locrirr. o(| cdidoÀ co|no ioEháa &r mori|[.í.rrô.s &
aàa$.rÍtÊÍn6sEnú!!çô.. 'Hr.ir. ttÍr!.Írnii6rD.d.rFíro Trii.ral dcC(ar.sôCãi(Íf,t)-"-|"'.lrt .

rocÂçÀo DE srsrEUA PARA
sERvtço DE TRÂNsflssÃo m

" ilffiI#* * ,*ffi**ffi ns Mà Rr rílm Rs 3.e60-00

TRANSP()RTIS SECREIARIA DE
CIILTTJRr.

E!p.citÊ.çao: gq.. o .r(Iirb & iodc (! wÍr'16 ç ..ao !c !Í ú nlroiiti\ r.irI d.. ,.úrÍitr, lEd6 ou .ãli&r. .mo Élltbám - l[ovim.Íüçõ.ú dc
rt .rÉimaúos c m.oüt ú9õcs ÍrGi] PÍlga;rft.ln d8 sÍr 6 TÍihúd d. Coír.r.5 Cãó (rcD cl!.h.at.

1'.b. roal i! l* Xt á!.á,ea (E á. - 4 ttrlro.tía. ã.. rÊ. c lt|.to sr..t§)

\
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CERENCIAMEI§TO SISTEMA ALMOXÂRIFAD,O - LOTE 2
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Ç CRATEÚS
URA ,I

pt

RS{(x)_00

Ft /V

ll
LocAÇÃo r oPr:RAcloNALzAÇÀo DE
slsT;MA PARA GF-srÃo DE t: ar

Controlar acesso ao Sistema por meio de e-mail e selh
Oferecer recuperação de Senha de usuário via e-mail;

M*
fi,MOXARITADO SE§À

[aÉiftaç&: Cd'lmlG cüddo & .ât d. c !i& dc úrtãir; É .lmos,iÍ..lot cd.§b & it6 @l cLÀiÍ.rrro dár[.d. RBiúo dc t!q'ri*,ô.s . nidas
dc m.rrrli! poÍ i.rq ê srírit( CoítÍd. & &'!E ce dãr§ ,Ír íqo*&i Risürálifid.dc dr. útin aLfõãi Eeildo dG aldó.ió. gÉÍsEAii hrêsr.{*r
suloo,itir cm 6 rd.rtr 5í uliliz.do6 ro MuaidÍft: Gã.ç&.'!0úít dG roFltc, Rcsrno & motiE í|{lo FtiDooi.l ll. coouliliLdq Eryorhrso d.
dldG Fr! 06 li{cínB úrl!.c.iÍ§6

I,CICAçÁo E oPERAcKxALzAçÃo DE
t6 sIsÍEMA PÁn^ GESTÃO DE t20 M& R§.t22í? R5 5372,O,r

ALMOXARIFADO SEMÂS
Ep.cilicl'lr: CstroL .@d.ro d. colrtd. G si.L .r. Dirairis o alnoudÀLo: Crdaso dc iEís oü cbsifio§5 ddalhrd. Rltislro rre FqúrÉ6 € sids
.L lIrr.Íi.is poí s.roí . sârih( CdtÍolc d. .íôqú. c@ rlq6 pÍ níoÂi& R.*afitàd. d8 ú§!6rfôGs Eú;sio d. Ídrri,ÍnÁ 8ÊrÊEi!is. lÍt€rsfio
türüútic. coo 6 tircÉli ditiz.itG D Múidà: C,aTàrffi!.dc.-|E"hs Rcçiúodc EiMi.ç5rúiÃ Écd.liüôd.í Esport'çiorrc
drdos FÍr ('c ralcãB Ín',..irG.

IOCAçÀO EOPGNÂCÍ(»IALIZÂÇÀo DG

,, *m*I#r*^"Hâf-*!I r2.0 Mês Rs4-r.ó7 Rr5ro.ol
Df, ÂD rIN§TRr{çÂo.

&p.ciúc.r&r CooEolc cortrpl.& dG .aLd. . .d& ê ú.8ú m .lnorriÉdo: crd.so .r. ir.ú' cm chtliíiqio óá.|à'dr RcgiíÍo dc tlqursiçõcs € §idr§
dc mtcriris poÍ e.rú ! si&r: Cooüolc dc .sqoc côo âLílrs Fr ÍqElirc Riidtrtitdâdc d.3 no\rn.íüsn s [dhsro dG ÉliróÍiB IÊÍHGi.is. lrl.giEç&t
aur('Íúric, §.rr os sin Ínas.iá ntilizr&n no Munirpir Crgçeo a,l(rn&ici d. .,ltpã,tG Rcsidre d. ,IlôtiÍr.arrçao Í.rÍiüoriirl n «n alilidsda E§onâç&' dc
d.dc Fr os siscÍlas fro5r..iÍG

Loc çÀo E oPERÂcroNALzAçÀo DE
2l SISTEMÂ pARÂ c[sTÂo DE r2o Mâ Rs.l.t8j-r Rs 5-r?9,96

ALiTOXARíTÂDO SEt)jc.
Esp.ciÍk §ao: ConlÍstc sôdpláo d. átút ê !dd. & D.t íi.ir ,ro íllol'riúda C.dr!üo & iLDr cm cbssif'c.ç.ao d.rahádi Rcgi*o dc ,ÊeilieõB c sidlt
d. m.i.Íúis Fr !.tr. s.'rilr: C(nülJ. 

'L 
.s}lc c@ .LÍE Fr nF.i*r RÃtr.li[d.d. d.r [xtri'| íràÉ.s &niÉ d. rd.kÍh. S.É'Icàis. IIêg'a{lô

auton!íúit coír G siúà[âsli úilizrdG m Mútr;úr CÊ.fio ríqn5.. d. dp.âltc R.giírc ê oorimaí.çao Írt iÍroriál r. círí.lik .de F-§Eí.§.ào d.
dad6 Frs 06 siíltr §,,!Eic-

V,ro.h.daoh. f,S,e!Â1ôtfti.. il!ünfuo.o...br..nt .dob.r.i..qorlmcíàrú)

CERENCIA}TENTO SI§TEMA PATRTMÔNIO - IOTt .T

MEM DE§CRIçÃO QTD I,,NI' V. TJNIT V. TOTAL
rrcAçÀo E oPrIAc,o',rALr7áÇ^o Í»

12 SISTEM P^RÂ PATRITTONIO t20 MÀ RS {9ú6? RS 5.9@,01
MTIMCIPÂL SESA

Elpod6crf&: Cldrúo qDgldo .h. blt§ !úiomi.Ê Cooúolc & b..riaç& por s.noí . r!+oditrl RGEiírc d. úetuÉocirs. b.i r c iocoÍpúafõc!
[.ni.rao & áiqü.rar pú.,i'tmilis can QR Codc C!Í.ç5 dê rdíüb6 . !|!p.s ê h.rí lí&gr.{ao rlrolnúic. coú c ai$mrÉ úiliz.d6 no Muüoiú: C,.rato
.ür(tlúir d. àrp.rhG R€AiáÍo d. ímlio.írtrçft Frrinújrl m cmr.t lidrdc Erp.ilrçao d. ilrdG p. 6 §í.rn s 6r!|..ir§6.

L(TAçÃO f OPERACIONALIZAÇáO I»
,s t^lffiI$n rffi.r.iffi r2o Rs r{3.m Rsóir6.m

ADr,0.n.srtrÂçÀo.
Esp.cif..§io: CádssD cúf,Lto d6 h.6 Ftímirs C.íirsL & lodliz.ç& po. se. rcrpGÉlllt Rcsiro dc Ee*íérc;.& ü.iE3 € iÍcoírÍaó.s:
Emtidod.áiqu.rrrpúimüiriscoúQRCodÊ:G.r.Éodcd.iti...mlp.rdcb.É!rlrEgÍ.çb.!tEÉii..cí,r,|Éri!í.f'jâúriliz.dosnoMuniÍdo:CÉ!ç.o
!úduáli. d. .lrÍEolloe Resirrro d. Íxri'rÊítçao Ftiúmi.I r. cdÍr.liüd.dc Dqt(ltr{ao & &&ls F. (! siícíí&r f,!asárc.

LocAçÀo EopERÂctoNALtz ÇÀor»
20 SISTEMA PARA PATRIMÔNIO I2,O MóS RS 538J3 R§ 6J9.96

MI'MCIPAL, SEDUC.
Espêciricr{.lo: Crdi*o qnpLro d€ b.o, pciDooiú§ Cúúd. dc lo..liuç& Fr iar. flqonÀd: Rêgioo & lsGIctÊeil§ ü.i,ür . inooípoísõG;
Eútusaô dr áiqt (tu peiuooi.r. cdn QR Cod.: G.Í.Íaod. íú!ôriB G Í!p.s & b.ní lllErÍlf5 llhútir cú 6 ii!úlosÍ uriliadoC tro MuoiÍÍ*,: Cãsç{o
sulôlúti:i ê âtrpúttos R.gif.r d. rDdritnaí.{ao FrrirÍnil m urEtilidrda F-qrrt4io & drdíu IÍ! 6 §ií.![G 6BÍei..É.

rocÀÇÀo f, oPERÂcIoi.r^LtzAÇÀo DE
24 SISIEMA PARÁ PATRII,IOMO T2O Mà RS J]O.M N' 6JóO,M

MT,NICIPAL- PARA SEMÂS
Espcilk se: C'ldatts compbro dos b.G Fainqids CorEd. d. h..liz.r& Fí sdoÍ . n4GÉr,rt RcSids d. tarsftÍâmia!, b.ixÀr c itrcoÍpGçõGr
Emissiodêai|oá€s !úim(,isiscjln QR Cod.: Cã.{rodcÍd.úrtu € nú!üd. b.ns túcrÍ.íi,rs!üúrir cní| G s$.msÉ úliz.dos no MoÍidÍir CÊ.çio
sük Íáti)â dê mFtrks: Rcsiío.L motiÍnáltçrr pátiÍud ír cmÉlilih& EFúàç!o&.Ldôi p.n o!.ii..í|!ai 6l|m..ií§!

vd6 bôl .lo lú ni 25.r9(m (rk . .i.D d, tu íio. . níl.. . Í* r..ir)

ValoÍ totrl RS 107Jtr,08 (cctllo c s.lc mil. tÍc"€rÍos c oito rcris c oito c€ntlvos)

I.2. DETALHA}IENTO DOS SISTEMAS

LOTE 01 . GERENCIAMENTO DE SISTEMA IX) SIM TRANSPORTES
O Sisterna deveni aender as seguintes especificâçôes téctricâs:

Oferecer o uso do Sisterna ern ambiente de nuv€Ín, inclusive por meio
\
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Permitir o Cadastro de Programas de Governo;
Permitir o Cadasto de Contratos e Aditivos:
Permitir o Cadastro de Veícúos;
Permitir o CadastÍo de Tipos de Veículos;
Permitir o Cadastro de Marcas de Veiculos:
Permitir o Cadastro de Liúas de Veículos;
Permitir o Cadastso de Modelos de Veículos;
Permitir o Cadasro de Cores de Veículos;
Permitir o Cada-*ro de Propriekí,rios:
Permitir o Cadastro de Motoristas;
Permitir o Cadasro de Grupo de hodutos e Serviços;
Permitir o Cadasrro de Produtos e Serviços;
Permitir o Cdastro de Fonecedores de Combusíveis, Pçs e Serviços;
Permitir associação do Veiculo com a Unidade Orçanentrkia por ügência;
Controlar o Abastecimento por veículo a partir de saldos contratuais ou despesas anrlsas;
Permiür que o Veículo possa ser abastecido por diversos combustíveis conforme especificagão
tecnica do fabricante;
Conúold c.núatos de úâstecimeÍrto e mmulenção de veículos;
Realizar o controle de Viagens por veículos;
Gerar relatórios Goencias de Viagens realizadas por Veiculos;
Controlar a ManutençÍi,o dos Veiculos (peças e serúços) a partir de saldos contratuais ou de
despesas avulsasl
Gerar relatório de Acompaüanento de Merutenção de Vcículo conternplando dados dos serviços
e associaçâo a côntralos;
Criticar o Abastecimento de Combustíveis por meio de Metas definidas;
Gerar Demonstsativo de Gastos com Combustíveis, exigido pelo TCE;
Gerar relatório com a média de consumo por veículo;
Gerar relatórios dlaliticos de abastecimento;
Gerar relatório da Ficha do Veículos contendo todas as informaçôes de gastos;

Gerar relatório de úastecimento por Dotaçâo:
Gerar relatório de abastecimento por Depútamento;
Gerar relatório com histórico da manutenção por veículo (peças e serviços);
Gerar relatório do extrato do contÍdo com a indiüdualüação de uso e ryreseÍltação de saldos
Íemanesc€ntes;
ContolaÍ Estoque dos produtos de manutenção dos Veiculos, inclusive com fixaçâo de Estoque
Mínimo e M:íximo;
Geru relatório de Estoque com a moümentação das poças de reposição;
Gera relatório da Posiçâo de Estoque;
Oferecer recursos pra Gerencianento de Multas;
GeÍaÍ relatórios de acomparúamento de Multas;
Gerar painéis com gnificos gerenciais (dashboard);
Oferecer Subsisterna de Veículos integrado ao SIM - Sistema de Informações Mmicipais do
Tribunal de Contas do Estado do Ceml contemplando os seguinles ÍecuÍsos

. Cadâsfo de Veículos - r.ersâo especializada para o SIM

. Cadastro de Con§atos - veÍsâo especiâli?âda para o SIM
, Cadastro de Veiculos Locados
. Cadastro de Veículos Cedidos por Terceiros
. CadastÍo de Veículos Cedidos a Terc.eiros
. Geração de arquivos digitais para enl"io ao TCE:

o Arqúvo Digital de Veículos Mmicipais

Oferecer âlteragão de senha:
Permitir o Cadastro de Unidades Orçamentárias;

Arquivo Digital
Arqúvo Digital

td,
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de Veículos Cedidos por

Rua 6aleria 6
cú
entiI Cardoso. 20 - Centro, ó3.7oo-ooo

,/

\



ff cmreus í'i
2rr

. Arquiv'o Digital da Destinaçào dos Veículos
o Arquivo Digital do Controle de Abasteeimento de Veículos
o Arquivo Digital do Controle de Manutenção de Veículos. GeÍar relatório de Críticas do SIM para análise de erros na geração;

. Conrole de bloqueio de edigão de dados após a Geração do SIM. Oferecer Consulta ao Histórico do SIM gerado

. Oferecer ao Setor Contáôil API para leitura automática dos Arquivos Digitais do
SIM.

Oferecer integração com Sisternas de Gestão de Cartão de Combustiveis conternplando:
. Crítica de Dados a serern impoÍtados
. Importaçâo de Dados fomecidos

Possuir módulo de segurança com controle de Nivel de Acesso por Usuiirio com personalizaçâo
individual ou por perÍil de acesso-

LOTE 02 - GERENCIAMENTO SISTEMA ALMOXARIFADO
O SisteÍna de Almoxarifado deverá dender as seguintes especificaçôes técnicas

Oferecer o Confole de Estoçe por Unidade ExecutoÍ4 kograma de Governo e Fonte de Recurso;
Oferecer o controle de Requisição Digital para todas as unidades deconsumo do município;
Gerar o Dernonstrativo de Consumo por Unidade Ex@utoÍ4 Programa de Governo e Fonte de
Recurso;

Pemritir o conúole de usuários por Unidade Gestora;

Gerar a Posiçâo de Estoque com dernonstração de dis?oribitdade 6sico e finarceiro;
Gerâr demons{Íativo de Saldo Patrimonial com demonsaação por Conta PCASP para destinação
contábil;
Gerar o Demonstrativo Evolutivo de consumo por PÍoduto e Unidade A&ninistrativa;
Permitir o Cadasno da Eúutura Administrativa municipal;
Permitir o Cadastro de Unidades Executorâs e Setores (unidades de consume)l
Permitir o Cadastro de Fornecedoreq grupos de produtos, produtos,

Metas de Consumo, Controle de validade dos itens;

Pennitir o lmçanento de Entradas de almoxarifado com a caÍacterizasão de diversos tipos de
eÍtradc
Permitir o lançalento de Saídas de almoxarifado com a caracterizaçào de diversos tipos de saída;

Permitir o lmçamenro de entrada de almoxarifado a partir de uma Requisiçâo Eletrônica;
Permitir que uma Requisição Eletrônica seja atendida por um ou mais lançanento de saida;
Permitir a Emissâo de Guias de Solicitação (Requisiçâo Eletrônica):
Permitir a Emissão de Guias de Entrega.
Permitir a transferência de saldos de estoque entÍe Unidâdes Executoras, hogramas e Fontes de
Recursoq individualmente por item ou em bloco para lodos os iÍens com saldos disponíreis:
Permitir a Emissão da Nota de Transferências de Itens de Alrnoxarifado:
Permitir a Emissão do Exúâto dâ Movimentação de ltens de Almoxarifado:
Permiú a Emissâo rlq< entradas de almoxarifados de um periodo;

Permitir a Emissão das saidqs de almoxarifados de um período:
Permitir a Emissâo do relatório demonslÍâtivo dâs Íequisições com pendfucia de atendimento, total
ou parcial:
Pemitir a eÍnissão de todos os relatórios com a seleçâo de Unidade Gestora Contábilt Unidade
Orçamentriria; Unidade Executora; Programa de Governo; Fonte de Recurso indiüdual ou
consolidado.
Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário com personalização

o
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O Sistema de Patrimônio del'erá úender as seguintes especificações técnicas: \-_;/o Permitir o Cadasrro de Bens Parimoniais Móveis. Bens Pmimoniais lmóveis. Bens
Relacioúveis:

o Permite o Cadastro dâ Estrutura Adminislrativa municipal no âmbito da LOA;
o Permite o Cadastro de Secraarias Setores, FomecedoÍes e tncalização Fisica;
o Gerar o Controle de transferência de Bens entÍe as Uniddes Administrativas:
o Gerr o Controle de Reavaliação e Depreciação de Bens Patrimoniais conforme as novas Normas

Contábeis Aplicadas ao Saor Público, conforme estabelecido pela Secretaria do Tesouro Nacional
STN;

o Gerar a Emissão do Tombameflto de Bens Patrimoniais;
o GeraÍ a Emissâo do Inventário;
o Gerar a Emissão de Termo de Responsabilidade por Bens Lotados:
o Gerar a Emissào de Bens Relacionados;
o GeraÍ a Emissào de Bens Parrimoniais;
o Gerar a Emissão de Termos de Transferência;
o Gsrâr a Emissão de Etiquetas com Númoo de Tombamerto Patrimonial;
. Oferecer integração com os sisternas de Contabilidadq compras, licitação e merenda escolar;
. Permite Auditoria de informações dos bens cadastrados no Sistema de Controle Parrimonial com

as infonnações cadastradas no TCE;
o Possür módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usurário com personalização

indilidual ou por perfil de acesso.

1.3. Os semços objeto desta contratação sâo cáÍacterizados corno comrms, confonne justificativa constante
do Estudo Tecnico Preliminar.
1.4.Oprazodeügênciadâconkataçãoéde12meses,naformadoartigo105daL,ein'14.133,de2021.
1.5. O contÍato oferece maior dealhsnento des regras que serão aplicadas em relaSo à vigàcia da
conÍatação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DÂ CONTR,ATAÇÂO
2. I . A PÍefeituÍa Municipal de Crareus idcntificou a necessidade de modemizr e integrar sua infiâestrutuÍa

tecnológic4 especialmente no que se refere aos sisternas adminisrrativos atualmente utilizados. como o
SisteÍna de Informaçâo Muaicipal (SIM) dos TranspoÍtes, o sisterna de Gestão de Almoxarifado e o de

Patrimônio. Esses sisternas, apesa de já op€raretn na estrutuÍa da adrninistÍaçâo municipal, apresentam

limitações quanto à compatibilidade com novas tecnologias e à integração ente si, o que compromete â

eficiência dos processos intemos e a qualidade dos serviços públicos oferecidos à populaçâo.

A contratação de urna ernpresa especializada para a pÍestação de serviços em soluções tecnológicas
permitirá a aquisição, implantação, tr€inaÍnento e suporte técnico de novas ferranentas compativeis com

os sistemas existentes. Essa iniciativa busca otimizar os Íluros de trabalho, ampliar a confiabilidade das

informações, ÍeduziÍ custos operacionais e proporcionar maior agilidade e precisão na prestação dos

serviços públicos.

A integração efetiva enúe os sistemas contribuiná para a ra«reabilidade e o controle das informaçoes,
assegurando uma gestâo mais eficaz dos recursos públicos e facilitando o cumprimenlo das obrigações
legais, incluindo o repasse de dados ao Tribrmal de Contas do Estado do Cea:í (TCE). Alán disso, a
modernização tecnológica ryoiaá a tomada de decisõ€s estrâÍegicas, promoverá a transpaÍência e
fortaleceú a govcrnança pública.
Dessa forma. a contratação proposta configura-se c,omo uma medida essencial para garantir a continuidade,
a eficiência e a rnelhoria
principios da economi
n'14.1332021. I

efici&rcia e interesse público prer.istos artigos 5'- 6". I I e 18, §2'da Lei
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3. DA DESCRIÇÃO DA SoLUÇÃ O COMO LIM TODO CONSIDERADO O CICLO D ADO
OBJETO
3.1. A solução pÍoposta visa à contrâtâção de uma empresa especializada em serviços de soluções
tecnológicas que abrangem a aquisição. implantação, treinÃnento e supoÍe técnico, garantindo a
compatibilidade e integração com os sisternas já utilizados pela Prefeirura Mrmicipal de Crateús. Essa

integÍaçâo é ütal pfra atender às neccssidades das diversas sêcÍetrias do mrmicípio, incrernentando a
eficiência e a eficácia dos sisÍernas de gestão de trdnspoÍtei almoxarifado e patrimônio-
O escopo da conúatâçâo inclü o fomecimento dg soluçõ€s tecnológicas capazes de ateÍlder às deÍnandas
específicas dos sisternas atuais. bern como a implmtaçào dessas solu@es de forma que sejam operacionais
e perfeitamente integÍadas aos sisteÍnas existentes. O treinamento sená oferecido aos servidores municipais
para garantir a melhor utilização das ferramentas implantadas, alern de suporte técnico contínuo para
asseguÍar a continuidade das oper:a@es e a resolução rágil de quaisquer problernas téoricos que possam

surgir.
As soluções tecnológicas escolhidas foram firndarnentadas no Levatrtâmento de Mercado realizado, que
destâcou a neressidade de sistemas que nâo apenas atendâÍn aos re{uisitos tecnicos e firncionais. mas
tarntrém tragam inovação e eficiência paÍa a gestão püblica Dessa formq a pÍoposta combina a adoção de
tecnologias modernas com a experiàrcia consolidada no mercado. garantindo qualidade, economicidade e
respeito aos princípios da l,ei n' 14.13312021, especialmeÍlte os princípios da eficiência e do interesse
público.
Por meio dâ implantação dessas soluçôeg espere.se uma significativa melhora na gestão das ráreas de
competência do municipio. com ganhos em termos de precisâo. produtiüdade e transpãênci4
Íspresentando uma escolha altünente vantajosa tãnto em teÍrnos técnicos quanto econômicôs. Esta
contratação, além de atender à nec€ssidade administrativa identificada reforça o compromisso da Prefeitura
Mrmicipal de Crateús com uma administração pública modern4 integrada e eficiente.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
4.1. A Prefeitura Municipal de Crateús, por meio deste processo, objetiva a modemização da infraestrutura
tecnológica das suas seçretarias, assegurando a plena compúibilidade e integraçào com os sisternas

atualrnente utilizados, ern especial o Sisterna de Informação Municipal (SIM) dos Trans?oÍtes, bem como
os módulos de gestão de almoxarifado e de patrimônio. A wolução e a unificação dessas plataformas são

essenciais para garantir a continuidade e a qualidade dos sen'iços públicoi promovendo maior eficiência
administÍativa e resposta ágil às crescentes demaadas da população.
Diante dessa necessidade estrategica a contrataçâo deverá observar padrões rigorosos de qualidade,

desernpenho e interoperabilidadg de forma a assegurar não apenas a aqüsição de soluções tecnológicas,
mas sua implantação eficientg acompanhada de capacitâção dos usuários e supoÍte técnico continuo. Com
base no aÍt- 5'da Lei n' 14.133/2021, tais reqüsitos üsan garantir um planejanento alinhado aos principios
da eficiàrcia, economicidade e ao interesse público.
Considerando a compleüdade e a necessidade de integração com os sistemas já em operação, seÍá exigida
como condição técnica préüa. a rcalização dc prova de conceiúo por parte dâ empresa arremalante. Esta
aapa permitirá verificar. de forma prática e objetiv4 a compatibilidade fimcionâl dâs soluções pÍopostas

com os sistemas atualmente utilizâdos pela A&ninistração Mrmicipal. A prova de conceito será elemento
essencial para a validação lecnica da proposl4 âsseguando que a solução tecnológica atenda aos requisitos
específicos de integração e desempeúo demandados pelas diversas secretarias.
A eventual indicação de marc4 modelo ou ctracteristicas técnicas especificas será admitida apenÍrs com
justificâtiva técnica robusl4 nos termos do at. 20 da Lei n" 14. I 33/202 l. observando-se scrnpre o princípio
da competitividade. Ressalta-se que não se trata da aquisição de bens classificados como de luxo. e sim de
ferraÍnentas essenciais ao desempeúo funcional da administração pública-
A contrâtaçâo tambán incorporará dtetriz€s de srstentabilidadg conforrne as orientaçôes do Guia
Nacional de Contratâçôes Sustentáveis, priorizando, s€ínpre que possível, práticas como a úilização de
materiais recicláveis. reduÉo de resíduos e eficiência energetic4 desde que compdiveis com as exigências
tecnicas e operacionais.
O leva[tamento de mercado deverá focar em fornecedores com capacidade tecnica de atender
aos requisitos de integração e sendo avaliado com base em

§
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proposta mais vantajosa seni firndamentada na málise da liabilidade tecnica e na ca da

compatibilidade ortrc os sistemâs, conforme preconiza o art. l8 da Lei n' 14.133/2021
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contrarual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÁO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de l2 meses, contado da ernissão da assinatuÍa do conÍato.
5.2. Caso não seja possivel a execuSo dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá comunicar as
razôes respectivas com pelo menos 30 (tÍinta) dias de anteced&rcia parâ que o pleito de pronogação de
prazo seja analisado pela conbatante, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.

exemplo da ordem de serviço, do Íegls§o de ocorrências das alteraçóes das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à veri da necessidade de adeq s do contrato para Íins de
atendimento da Íinalidade da administração

\
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O conftaro deverá ser executado fielmente p€las partes, de acordo com as cláusulas aveÍlçadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequencias de sua inexecução total ou
parcial (cput do art. I 15 da Lei n' 14.1*. e.2021).
6.2- Em caso de impedimento ordern de paralisa$o ou suspensâo do coÍrtrato, o cronograrna de execução
será prorrogado automatícáÍnente pelo ternpo corÍespondente, arctadas tais circunstâncias mediante
simples ryostila (§5'do an. ll5datri n'14.133,de2021).
6.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e o contratado devern ser realizadas por escrito se,rnpre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo se, excepcionalmentg o uso de mensagern eletrônica para esse fim.
ó.4. O órgão ou entidade podená convoca repÍesentante do Contratado para adoção de proüdêneias que

devam ser cumpridas de imediato-
6.5. Após a assinarura do termo de confi-ato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
repÍes€ltaúte do contÍatado para rermião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteÍá
informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanisrnos de Íiscalizaçâo. Ílâs esfiatégias para
execução do objao, do plano compleÍnentâr de execuçào do contratado, quardo houver. do maodo de
aferição dos resultados e das sançôes aplic.iveis, dentre outros.
6.6. A execução do contmto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrúo, ou pelos
respectivos substiiutos (caput do aÍt. 117 da Lei n' t4.133, de 2021).
6.7. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejarn cumpridas todas as

condições eslabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a A&ninistraçào.
ó.7.1. O fiscal técnico do contrâto anotará no histórico de gerencianorto do contÍato todas as

ocorrências relacionadas à execução do confato, com â descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações para a coneção da execução do contrato, deteÍÍninando prazo para a correção;

6-7.3. O fiscal técnico do contrato informaÍá ao gestor do contato. ern ternpo hábil, a situaçâo que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassern sra competência para que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorriencias que possam inviabilizar a execução do contÍato nas datas aprazadas,

o fiscal tecnico do contrato comunicaá o fato imediatameflte ao gesÍoÍ do contÍato (inciso V do ãt. 22 do
Decreto no 11.246, de2022).

6.7.5. O Íiscâl técnico do conÍato comunicar ao gestoÍ do contrato, em lempo há,bil, o téÍmino do
contÍato sob suâ responsabilidade, com üstas à renovação teurpestiva ou à prorÍogaçâo contÍatual.
6.8. O fiscal administrativo do contrdo verificrá a manuterção das condi@es de habilitação da contÍalad4
acompanhará o ernperho, o pagarnorto, as gdantias" âs glosas e a foÍmalizÀção de apostilamento e teÍmos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobalórios pertinentes, caso neccssário.

6.8.1. Caso ocorram descrmrprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do
contÍâto atuará tempestivamante na soluçâo do probler4 rEDÍtando ao gestor do contrato pâÍa que tome
as proüdências cabiveis, quando ultâpassâÍ a sua comp€tência.
ó.9. O gestoÍ do contÍato coordenará a âtualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
con§ato contendo todos os registÍos formais da ex€cução no histórico de gerenciamento do contrato, a
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6.9. l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
paa fins de anpenho de despesa e pagrnento, e mote-á os problonas que obstan o fluro normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do confiaro. de todas
as ocorr'encias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando. se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassaern a sua competàrcia-

6.9.3. O gestor do contrato ernitiní documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico. administrativo e setorial quanto ao cumpÍimento de obrigações assrmridas pelo contratado, com
mençào ao seu desempeúo na execução conü*atuâL baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas dev'endo conslar do cadastro de aego de cumprimento de
obrigações.

ó.9.4. O gestoÍ do contrato tomúá providàrcias para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançõeq a ser conduzido pela comissão de que úata o aÍt. I58
da tri n' 14 .133 . de 2021 , ou pelo agate ou pelo s€toÍ com comp€tência para tal, conforne o caso.

6.10. O fiscâl a&ninistrativo do contrato comrmicaá ao gestoÍ do c.núato, eÍn tempo hrábil. o léÍnino do
contrato sob sua responsabilidadg com üstas à tcmpestiva Íenovação ou prorrogação contrahBl.
6.11. O gestor do contrato devená elaborará relatório final com informaçôes sobre a consecução dos
objetivos que teúamjustificado a contrataçâo e eventuais condutas a serern adotadas para o aprimoraÍnetrto
das atiüdades da AdministÍação.

7. DOS CRMÉ,RIOS DE Mf,DIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma surnári4 no ato da enrega" jmtamçnte com a

notâ fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente, pelda) responsivel pelo acompanhaÍnento e

fiscalização do conuato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica@es
constantes neste TeÍmo de Referência e na propostÀ
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em partq quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notiÍicação do conratado, à suas custâs sern prejúzo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimenlo da trota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela AdÍninistraçâo, ryós a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação medianre termo daalhado.
7 .4- O prazo para recebimanto definitivo podeÍá ser excepcionalmeate prorrogado. de forma justificad4
por igual período, quando houver nec€ssidade de diligências paa a aferição do atendimento das exigências
contratuai s.

7.5. No caso de contÍovéÍsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidadg deveÉ
ser obscrvado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liqüdaçào e

pagÍrmento.
7.6. O prâzo paÍâ a solução, pelo conb*atado, de inconsistàrcias na execução do objeto ou de sareanento
da nota fiscal ou instrumerto de cobrança equivalente. verificadas pela Administraçâo durante a análise
prévia à liquidação de despesa não seni computado para os fins do reccbimento definitivo.
7.7. O recebirnento proüsorio ou definitivo nâo excluirá a res?onsabilidade ciül pela solidez e pela
segwamça do serviço nem a responsabilirl e aicnrprofissional pela peifeita execuçâo do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou insÍuÍreflto de cot,Íerçâ equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.

7.8. l. O prazo de que trata o item anterioÍ será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogaçâo, no câso de contratações decoÍrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do an. 75 da Lei n" 14. 133, de 202 l.
7.9. PaÍa fins de üquidaçâo, quando cabível, o setor competente deverá v'erificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança eqúvalente apresentado expressa os e necessários e essenciais do
docuÍn€nto, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a d4ta da ernissâo;
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c) os dados do contrato e do órgâo conratnte;
d) o período respectivo de necuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) wentual destaque do valor de raen@es tribwírias cabíveis.

7. 10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqúvalente. ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficaá sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o pram após a compÍovâçâo da regularizaçâo dâ situação, sern ônus ao
contratante;
7.1 l. A notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatorianente acompuúado da
comprovação da regulaidade fiscal, constâtada por meio de consultâjunto ao cadastro de fomecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrata@es Públicas (PNCP) ora na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no aÍ. 68 da [rí n' 14.133. de 2021.

unificado disponível no Portal Nrional de Cmtratações Publicas (PNCP) para:
a) verificar a manutenção dâs condiçôes de habilitação exigidas n6 sdilsl;
b) identificar possivel raáo que impeça a participação eÍn licitação, no âmbito do órgào ou

entidade. que implique proibição de contrataÍ com o Poder Público, bern como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.13. Consatando-se, junto o cadasto de fomecedores ou no regisÍro cadasrral unificado disponivel no
Portal Nacional de Contrata@es Publicas (PNCP), a situação de inegularidade do conúaÍado, s€rá
proüdenciada sua notificaçâo, por escrito, paÍa que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào
oq no mesmo pÍazo, apÍesênte sua defesa. O prazo podenár ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o conÍatante deveÍá
comunicar aos órgãos responsiveis pela fiscali,ação da regularidde fiscal quanto à inadimplàcia do
conúatado. b€m como quanto à existência de paganento a ser efetuado, para que sejan acionados os meios
peÍinentes e nêc€ssários para garantir o recebimento de seus créditos.
7. 15. Persistindo a irregularidade, o contatâÍte d€xr'erá u6o1sr s5 66dlrllq necessárias à rescisâo contratual
nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, assegurâda ao contratado a ampla defesa.
7. 16. Havendo a efetiva execução do objeto, os FgaÍnentos serito realizados normalmeíte, até que s€ decida
pela rescisão do contralo, caso o contralado nào regularize sua situação junlo ao o c,adastro de fornecedores
ou no registo cadastral unificado disponível no Poíal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do üt.92 dzLei Federal n' 14.133 de l'de úril de 202tt o pagamento
será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da Íinalização da liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratantq os valores devidos ao contr-àtado serão arualizados
monetariaÍnente enúe o terÍno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiaÉo, mcdiante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consrmidor Amplo (IPCA) ile conegâo monaária
7.19. O pagamento será realizado 1nr meio de ordern bancáriq para cÍédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contralado.
7.20. SeÍá considerada .lara do paganento o dia ern que constaÍ como ernitida a ordern bancária para
pâgâmento.
7.21 . Quando do pagamento, será efetuada a raençâo tributáÍia Feüsta na legislação aplic.ível.

7.21.1. IndependenteÍnente do percentual de Eibuto inserido na planilh4 quando houver, serâo
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os p€Íc€ntuais estab€lecidos na legislação vigente.
7.22. O cnntrar,ado regulaÍÍnente optante pelo Simples Nacional, nos t€rmos da tri Complementar no I23,
de 2006, não soÊerá a retenção fibutária quanto âos impostos e conribúções órangidos por aquele
regirne. No entanto, o pagam€nto Íicaá condicionado à apresentagão de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao trÍamento tributránio favorecido preústo na referida Lei
Complementar.
7.23.4 antecipação de pagamento sornenre ssrá pemtitidâ se s€nsl economia de recursos ou se
Íepresentar condição indispenúvel para a ob,terçâo do bem paÍa a
determina o § l" do aÍ. 145 da lei Federal n" 14-133121.
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8. DA FoRMA f cnlrÉnlos ns snlsÇÃo Do FoRNECEIX)R
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedime,lrto de licitaçào, na modalidade
pregão, sob a forma elarônica, com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de húilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes reguisitos:

Habilitação Juídica

8.3. Empresário individual: inscriç'ão no Regisúo Púlico de Enrpresas Mercantiq a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Indiüdual - MEI: CertiÍicado da Condíção de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficani condicionada à verificação da autenticidade no sítio
hçs : //www. gov. br/ernpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresi,ria sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresr
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato conslitutivo, eíatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mocantis" a cago da Jrmta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus aúninistradores:
8.6. Sociedade onpresária est-angeira: portaria de autorizaçâo de fimcionamento no BÍasil, publicada no
Diario Oficial da União e arqúvada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual sená considerada como $!:l sede. conforme Instrução
Normativa DREVME no 77, de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitúir.o no RegistÍo Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documeÍlto comprobatório de seus adrninistradores:
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresriria inscriçâo do aro constituüvo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiária, respectivarnente, no Registro Ciül das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opa4 com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e es:tâtuto social, mm a ala da assembleia que o aprovog
devidamente arqúvado na Junta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, alán do registro de que trata o aÍt. 107 da IÉi n' 5 .764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Os documentos apres€ntados deveÍão estú acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8. I l. Cedula de identidade (RG) ou docuÍneÍto equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habilitaçâo Fiscal, Social e Trabalhists

8. 12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4eral da Fazenda
Nacional (PGFN), ref€rente a todos os créditos tributários federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por
elas adminisaados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Frmdo de Garantia do Tonpo de Serviço (FGTS);
8. 15. Prova de inexistàcia de débitos inadimplidos perante a Jurtiça do Trabalho, m€diante a apreseltação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos terÍnos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Deçreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;
8. 16. Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de dividade e compatível corn o objao contÍâtuâl;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Esradual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor
relarjya à atividade ern cujo exercicio contrata ou concoÍre;

Qualiíicação Econômico-Financeira
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8.18. Certidão negativa de falência ex@ida pelo distribuidor da sede do licitante ( da
Lei n' 14.133, de 2021); na hipótese de o documento não conter expressamente o o
docurnento será considerado vríüido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a paíir da data de sua
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e danais dernonstrações contábeis dos
2 (dois) riútimos exercicios sociais, comprovando;

8.19.1. índices de Liqúdez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvàcia Geral (SG)
superiores a I (urq obüdos pela aplicação das scguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) : (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante):
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não CiÍcúmte); e
lll - Liquidez Corrente (LC) : (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresâs criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências dâ hóilitaçâo e poderão substituir os dÊmonstrativos contábeis pelo balanço de
abrhrra
8.19.3. Os documentos referidos rima limitr-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos:
8.19.4. Os documÉÍtos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Recêita Federal do Brasil para ransmissão da Escrituração Contrábil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) ern qualquer dos índices de Liquidez
ceral (LG), Solvfucia Geral (SG) e Liquidez Corr€nte (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido minimo de 57o (cinco por c€nto) do vâloÍ total estimado da contratação.
8.21. As empresas criadas no exercícío íinanceiro da licitação deverâo alender a todas as exigências da
habilitagão e poderâo substituir os demonstrativos contárbeis pelo balanço de abertura (Lei nô 14.133, de
2021, ãt. 65, §lo).
8.22. O balarço patrimonial, demonstragão de resultado de orercicio e dernais danonsrações contábeis
limitar-se.ão ao último o<ercício no caso de a pessoajuridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos
(§ 6' do aÍt. 69 da Leí n" 14. 133, de 2021 ).
8.23. O atendimento dos índices econôm.icos previstos neste item deverá ser ateíado medimte declaraçâo
assinada por proíissional habilitado da área contrábil. apresentada p€lo licitante.
8.24. Os Micro EmpÍeendedoÍes Indiüduais - MEIS, deverão apÍes€ntú o DANSIMEI dos dois últimos
exercícios sociais.

Quslificaçio Técnics
8.25 - Qusnto à Cepecitaçâo Tccnico.Opcracionel
8.25-1. Prova de inscrição ou registro da Licitante junto ao Conselho Competente;
8.25.2. Comprovação de 4tidão paa execuçáo dos serviços similres de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objao/ lote p€rtinenle, por meio da apres€ntação de ctrtidôes
ou atestados, por pessoasjurídicas de direito piblico ou privado;

8.25.2.1. Os atestados certidões ou declaraçôes contendo a identificação do signatii,rio devem
indicar o objeto e/ou prams das atiüdades executadas ou em execução pela onpresa licitante;

8.26. Os atesrados de capacidade tecnica poderão s€Í apÍesentados €m nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informa@es necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentando, ópia do contrato que deu suporte à contatação,
nota(s) fiscâl (ais), deotÍe ouúos doqtrneÍtos.
t.2E - Quenúo à Capacitaçio TecnicoProfissionel
8.28.1 - Comprovaçâo de que a licitante possui, ern seu quadro peÍmaneflte, na datâ prevista pâra abeÍtura
do processo, no mínimo: um profis§onal técnico ern TI (tecnologia da informaçâo), devidmente registrado
no Conselho Compeúente.
8.28.2 - A qualificação tecnicâ do (s) responúvel (eis) tecnico (s) pela empresa será comprovada por
Certidão ou comprovante de Íegistro/inscriçâo, fomecida pelo Conselho Competente;
8.29. Para cornprovar que o (s) profissional (ais) acima mencionado (s) pertence (m) ao quadro pennanente

da licitantg no caso de nâo ser úcio da mesrna, deverão ser apresentadas: Cópia da Carteira de Trabalho e

Preüdência Social - CTPS e Côpia do Liwo de Registro de Funcionários ou ópia do Contrato de PÍestação6t
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9. DA pRovA DE coNcErro - AvaruçÃo rÉcNtcA IX) sIsrEMA
9. l. Justificativa: A exigàrcia da Prova de Conceito (PoC) üsa gaantir que o sistema
necessidades específicas da Administração, assegurando qualidade compatibilidade côm a infraestrutura
existente e redução de riscos na implantaçâo. A medida é respaldada pelo § 3'do aÍt. l7 da tri n"
l4.l33l202l, que aúorizâ a Íealizaçiio de PoC como criterio de julgananto, desde que prevista no edital.
9.2. Após a fase de habilitação, antes do prazo recursal, o licitmte aÍreÍnatmte de cada lote, deveráreallzar
a PoC no prazo de 02 (dois) dias úteis, conrados a partir da convocaçào, sob pena de desclassificação.
9.3. Durante a PoC, o licitante deverá deÍnonstrar todas as frmcionalidades do sisterna conforme
especificado no Termo de Referência-
9.4. A demonstração podeni ser reali,ada de forma presencial ou remota, desde que previanente agendada
no chat da sessão para ciência de todos os paÍticipantes. A apres€ntação será acompanhada e avaliada pela
Comisúo Técnica de Avaliaçâo do Mrmicípio de Craterirs que elaborará relatório tecnico conclusivo de
APROVAÇÃO ou REPROVAÇÀO.
9.4.1. No caso de ser presencial, será agendado e informado previarnente no chat da sessão, o di4 local e
honirio;
9.4.2. No caso de ser remoto- deverá a licitarte informarprwianente no chât da sessão, o di4 link de acesso
e horário-
9.5. Em caso de reprovação, o relatório apontani as justificdivas. e a próxima liciturte classificada será
convocada, seguindo-se a ordern de classificaçâo ate a aprovação de uma proposta
9.6. As deÍnais licitantes poderão acompanhar a PoC como observadoras, mediante a indicação de um
Íepresentmte, sern interferir na apresentagão, dendo apenas se pronunciar breveÍnente ao final.

IO. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIA
10. I . As despesas decôrrentes da presqrte contrataÉo correÍão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na(s) dotação(ções) 3131.04.122.0037.2.091 - MANI-ITENCAO DAS ATMDADES
GERIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMTNISTRATIVA. no(s) elemento(s) de
despeds): 33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaçào - Pessoa Jurídica:
1616.04.122.0037.2.061 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO, no(s) elernento(s) de despesa(s): 3390,$000 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;3737.10.122.W372.036 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no(s) elernento(s) de despesa(s):

33904000 - Serviços de Tecnologia da Infornração e Cornunicação - Pcssoa Jurídica;
IO IO.O4.I22.OO37.2.O53 - MANUTENCAO DAS ATTVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRTmJRÂ no(s) elernanto(s) de despesa(s): 33904000 - Serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica I I I 1.20- 122.0037 -2.056 - MANUTENCAO
DAS ATMDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEC,OCIOS RURAIS, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33904000 - Serviços de Tecnologia da Informaçào e Comunicação - Pessoa

Jurídica: 4444.04.1A2.01O7.2.142 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA CIvlL, no(s) elemento(s) de despes{s): 33904000 - Serviços
de Teorologia da lnformação e Comunicaç5o - Pessoa hridica1' 4040.27.122.0037 .2.135 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, NO(S)

elemento(s) de despesa(s): 33904000 - Sen'iços de Tecnologia da lnformaçâo e Comrmicaçâo - Pessoa

Jurídica; 3939.04.122.0037.2.133 - MANUTENCAO DAS ATMDADES GERIAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E RELACOES PUBLICAS. no(s) elemento(s) de

despesa(s): 33904000 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação Pessoa Juridica:
3434.04.129.0037.2.087 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS, no(s) elernento(s) de despesa(s):

33904000 - Serviços de Tecrrologia da Infomagâo e Comrmicação - Pessoa Jurídica;
0202.04.122.0037.2.002. MANI.JTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DO GABINETE DO
PREFEITO E VICE PREFEITO, no(s) elernento(s) de despesa(s): 33904000 - Serviços de Tecnologia da
lnfonnação e Comunicaçâo - Pessoa Jurídica; 3ó36. 12 .122.0037.2.121 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCACAO, no(s) elemenro(s) de despesa(s):

33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídicq
2a?a.08. t22.0037 .2.07 6 MANUTENCAO DAS A-TIVIDADES GERAIS SECRETARIA
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MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no(s) elemento(s) de despes{s): 33904000 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica; 2929.08.122.0131.2.157 - Implantaçào e

Funcionamento Administrativo da Secretaria Municipal da lnfiinci4 Adolescente e Juvenq no(s)
elemento(s) de despesa(s): 339()4000 - Serviços de Tecnologia da InformagÀo e Comunicação - Pessoa

Jurídica; 4343.04.122.0037.2.158 - Manutençào d,. Atiüdades Gerais da Secretaria de Segurança Cidadã
e Tràrsito, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação - Pessoâ lwidíca; 3232.27.122.0037.2.064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES
GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no(s) elernento(s) de despesa(s): 33904000 -
Serviços de Teorologia da Infonnaçâo e Commicação - Pessoa Jurídica; 2020.18.122.0037.2.066 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIÂ MI.INICIPAI DE MEIO
AMBIENTE, no(s) elernento(s) de despesa(s): 33904000 - Serviços de Tecnologia da lnformaçào e

Comunicação - Pessoa Jurídica;
9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros súsÊqu€ntes será indicada ryós aprovação da Lei

va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilaÍnento.
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